
Como calcular concessão
de Licença-Prêmio e
e Licença Especial
31 DE JANEIRO DE 2024



Manchetes
Seção X da Lei 10.098 de 1994 -
Da Licença-Prêmio por Assiduidade*

Art. 150 O servidor que, por um quinquênio ininterrupto não se houver afastado do exercício de suas funções terá direito à
concessão de licença-prêmio por assiduidade (LP)

§ 1º* Para os efeitos deste artigo, não serão considerados interrupção da prestação de serviço os afastamentos previstos no
artigo 64, incisos I a XV, desta lei.

§ 2º* Nos casos dos afastamentos abaixo somente serão computados, como de efetivo exercício, para os efeitos de LP, um
período máximo de :

• 4 (quatro) meses, para tratamento de saúde do servidor,
• 2 (dois) meses, por motivo de doença em pessoa de sua família
• 20 (vinte) dias, no caso de moléstia do servidor

*Modificado para a apresentação



Manchetes
Art. 70* da Lei Complementar Nº 10.990, de 1997 

(artigo em vigor até 21/07/2017)

Art. 70 A licença especial é a autorização para afastamento total do serviço, relativa a cada qüinqüênio de tempo de efetivo serviço

prestado, concedida ao servidor militar que a requerer, sem que implique em qualquer restrição para a sua carreira.

§ 5º Para os efeitos da concessão da licença especial, não se considerará como interrupção da prestação de serviços ao Estado os

afastamentos previstos nos incisos V e VI do artigo 69, e

• as licenças para tratamento de saúde própria, de até 4 (quatro) meses,

• as licenças para tratamento de saúde de pessoa da família, de até 2 (dois) meses.

*Modificado para a apresentação



■ Tudo que corte efetividade (exemplos: FNJ, LIP, LAC, GRE, etc.)

■ + 120 dias LTS (Art. 150 § 2º Lei 10.098, de 1994) - reiniciar a contagem após o período*

■ + 60 dias LFC (Art. 150 § 2º Lei 10.098, de 1994) - reiniciar a contagem após o período*

■ Para civis: + 20 dias AFM (Art. 150 § 2º Lei 10.098, de 1994) - reiniciar a contagem após o 

período*

■ Para Magistério: + 25 dias FJM (Lei 9.075, de 1990) - reiniciar a contagem após o período*

*Parecer PGE 20.353, de 2023

Exemplos de frequências e licenças que "cortam" 
o Período Aquisitivo (PA) para concessão de 
Licença-Prêmio (LP) e Licença Especial (LE)



Como verificar tela 
de frequência e 
licenças no RHE – e 
fazer contagem





Concessão Automática de Vantagens 
(CAV)

D.O.E.



ManchetesArt. 1º da Emenda Constitucional nº 75 de 2019*

Art. 1º Fica extinta a licença-prêmio assiduidade dos servidoresestaduais [...]

§ 4.º A lei assegurará aos servidores públicos estaduais, após cada quinquênio de efetivo
exercício, o direito ao afastamento, por meio de licença para participar de curso de capacitação

profissional que guarde pertinência com seu cargo ou função [...]

Art. 2º Ficam asseguradas ao servidor as licenças-prêmio já adquiridas, bem como a
integralização, com base no regime anterior, do quinquênio em andamento na data da publicação
desta Emenda.

*Modificado para a apresentação
Passa a vigorar a partir de 06/03/2019



ManchetesLei Complementar nº 15.019, de 2017.

Art. 1º Na Lei Complementar nº 10.990, de 18 de agosto de 1997, ficam introduzidas as seguintes alterações:

[...]

Art. 70. A lei assegurará ao servidor militar estadual ocupante de cargo de provimento efetivo, no interesse da

Administração, após cada quinquênio de efetivo exercício, a possibilidade de afastamento por meio de licença, para
participar de curso de capacitação profissional, com a respectiva remuneração, sem prejuízo de sua situação funcional, por

até 3 (três) meses, não cumuláveis, conforme disciplina legal, sendo vedada a conversão em pecúnia para aquele servidor
que não usufruir desse direito.

§ 1º Ficam asseguradas ao servidor militar estadual as licenças especiais já adquiridas, bem como a integralização, para
todos os efeitos de averbação e gratificações temporais, com base no regime anterior, do quinquênio em andamento na

data da publicação desta Lei Complementar.

*Modificado para a apresentação

Passa a vigorar a partir de 24/07/2017



ManchetesArt. 8º da Lei Federal nº 173, de 2020*

Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela calamidade pública
decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de:
[...]

IX - contar esse tempo como de período aquisitivo necessário exclusivamente para a concessão

de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos equivalentes que
aumentem a despesa com pessoal em decorrência da aquisição de determinado tempo de
serviço, sem qualquer prejuízo para o tempo de efetivo exercício, aposentadoria, e quaisquer

outros fins.

Período: 28/05/2020 a 31/12/2021 (Parecer PGE nº 18.283, de 2020)

*Modificado para a apresentação



• Servidores destas carreiras inativados entre 28/05/2020 e 08/03/2022 não podem ter recálculo de proventos,
conversão em pecúnia, inclusão de qualquer vantagem temporal, nem conversão para tempo de serviço.

• Servidores destas carreiras inativados a contar de 09/03/2022, não há restrição nesse sentido.
(Parecer PGE 19.407, de 2022)

XX
Texto texto 
Texto

Lei Complementar Federal nº 191, de 2022
Parecer 19.407, de 2022

§ 8º O disposto no inciso IX do 

caput deste artigo não se aplica

aos servidores públicos civis e 

militares da área de saúde e da 

segurança pública da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios [...]

XX
Texto texto 
Texto

• Quadro da Polícia Civil

• Quadro Especial de Servidores 

Penitenciários

• Carreiras militares

• Corpo de Bombeiros Militar

• Pessoal da Saúde

• Quadro de Pessoal do IPE Saúde



Este passo a passo 

será distribuído pela 

célula
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